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lEI nQ 631 

De 14 de Dezembro de 1.987 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convê
nio com o Governo do Estado de São Paulo, a
través da Secretaria da Educação, objetivan
do a implantação do Programa de Municipaliz~ 
ção e Descentralização de Pessoal de Apoio 
Administrativo das Escolas da Rede Pública 
Estadual. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASIlIENSE, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 
sessão Extraordinária de la de dezembro do corrente ano, promulga 
a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a cele
brar convênio com o Governo do Estado de São paulo, através da 
Secretaria da Educação, objetivando a implantação e desenvolvimen
to do Programa de Municipalização e Descentralização de Pessoal de 
Apoio Administrativo das Escolas da Rede Pública Estaudal, a fim 

, ;-

de dotar as escolas estaduais do Município de América Brasiliense/ 
de Escriturários, Serventes e Inspetores de Alunos. 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, one
rarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se ne
cessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 14 dias do mês 
de Dezembro de 1.987 (hum mil novecentos e oitenta e sete). 

OCTAVIO DOTOlI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da 
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a Municipal. 


